
Em Cuiabá-MT, 6 de Setembro de 2022.

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO N.º: 411817/2021

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

CNPJ: 03.648.540/0001-74

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

ORDENADOR DE DESPESAS MANOEL LOUREIRO NETO

RELATOR: WALDIR JÚLIO TEIS

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: DIAMANTINO

NÚMERO OS: 5484/2022

EQUIPE TÉCNICA: BRUNO ANSELMO BANDEIRA

 

 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro,

 

Em cumprimento ao disposto no art. 100 e 101, § 1º do Regimento Interno do TCE e considerando que o relatório

técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais,  a informação técnica.acompanho

Resultado da Análise

MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) AA03 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_03. Não- destinação de no mínimo 60% dos

recursos do Fundeb na remuneração dos profissionais do magistério (art. 60, XII, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - Constituição Federal).

1.1 ) SANADO

2) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1 ) A Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2021, bem como os demonstrativos e os Anexos obrigatórios

que a integram, não foi disponibilizada no Portal Transparência da Prefeitura (ampla divulgação inclusive em

  - Tópico - meios eletrônicos – art. 48, LRF/00). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

 

 

Respeitosamente,

MARCELO TAKAO TANAKA

SECRETARIO
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